
••.....

PROCESSO n.O

INTERESSADO

ASSUNTO

2015002876

DEPUTADO FRANCISCO JR

RELATÓRIO

Trata o presente processo de projeto de lei, de iniciativa do ilustre

Deputado Francisco Jr., que pretende alterar a Lei nO.7.371, de 20 de agosto de 1971, que

dispõe sobre as normas para declaração como de utilidade pública das entidades civis

constituídas no Estado.

Segundo a justificativa a alteração visa a adequação da norma à atual

realidade social, econômica e jurídica, de modo a permitir a cassação do título de utilidade

pública daquelas entidades cujas praticas se mostrem incompatíveis com os interesses

públicos, não sem antes proporcionar o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Verifica-se que as modificações propostas ampliam os requisitos que

devem ser atendidos pelas entidades que almejam a qualificação, de modo a permitir a este

Poder uma análise mais percuciente das suas atividades e dos seus administradores.

Constata-se que a propositura em tela é relevante e plenamente

compatível com o ordenamento jurídico vigente, inexistindo impedimentos à sua regular

tramitação nesta Casa Legislativa, inclusive vindo ao encontro dos princípios da

transparência e da moralidade.

Por outro lado, visando o aprimoramento da proposição

apresentamos à consideração desta Comissão o SUBSTITUTIVO abaixo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 322, DE 25 DE AGOSTO DE

2015.

Altera a Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971,

que dispõe sobre as normas para declaração,

como de utilidade pública de entidades civis

constituídas no Estado.



Art. 1° A Lei nO 7.371, de 20 de agosto de 1971, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

"Art. 1° .

I - que possuam personalidade jurídica e não tenham fins lucrativos;

" - que estão em efetivo funcionamento há mais de um ano e sirvam

desinteressadamente à coletividade;

111- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados;

IV - que seus diretores sejam pessoas idôneas.

S 1° A prova das exigências contidas nos incisos I e 111deste artigo far-se-

á mediante apresentação do documento de constituição da entidade

atualizado e de sua inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

S 2° A prova das exigências contidas no inciso " deste artigo far-se-á

mediante apresentação de atestado emitido por Juiz de Direito, Promotor

de Justiça ou Delegado de Polícia da localidade em que a entidade tem

sede.

S 3° A prova da exigência contida no inciso IV deste artigo far-se-á

mediante apresentação de Certidão Cível e Criminal negativa, atualizada,

de todos os diretores, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica.

S 4° Considera-se pessoa inidônea, para o fim do disposto no inciso IV

deste artigo, aquela que tiver contra si condenação em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado.

S 5° A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo

importará no arquivamento do processo". (NR)

"Art. 2° .

Parágrafo único. As entidades detentoras de utilidade pública e que

formalizarem parceria que envolva ou não transferências voluntárias de

recursos financeiros com a administração pública em regime de mútua

cooperação, deverão atender as exigências do artigo 64 da Lei ° 18.025,
de 22 de maio de 2013. " (NR)



I - deixar de cumprir qualquer dos requisitos mencionados no art. 1° desta

Lei;

" - tenha contra si ou os membros da diretoria, decisão condenatória

transitada em julgado ou proferida por órgão judicia colegiado, em razão

de improbidade administrativa, má gestão de recursos públicos, ou prática

de crimes contra a economia popular, a fé pública e o patrimônio público;

111- participar de campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais,

sob quaisquer meios ou formas."

Parágrafo único. A entidade cujo ato de declaração de utilidade pública

tiver sido revogado não poderá obter novo título no período de 2 (dois)

anos contados da data da decisão. " (NR)

Art. 2° Ficam revogadas as alíneas "a", "b" e "c" do art. 1° da Lei nO 7.371,

de 20 de agosto de 1971.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da sua

publicação, aplicando-se aos processos apresentados a partir de sua

vigência."

Isto posto, desde que adotado o substitutivo supra, somos pela

aprovação da proposição em pauta.
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É o relatório.
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